
 

  

 

COMUNICADO SNQTB N.º 38/2025 

 

GREVE GERAL DE 11 DE DEZEMBRO 
SNQTB NÃO ACEITA SERVIÇOS MÍNIMOS NO BCP  

 
O BCP decidiu comunicar ao SNQTB que pretendia realizar serviços mínimos, em 
diversos sectores do Banco, no que respeita à greve geral a realizar no próximo dia 11 
de dezembro. 

Face ao teor da comunicação do BCP e ao regime legal aplicável (nomeadamente o 
disposto no art. 537.º do Código de Trabalho) o SNQTB entende que não se justifica, 
nem existe fundamento, para aceitar a proposta de serviços mínimos do BCP. 

Em reunião, requerida pelo Banco e hoje realizada na Direção-Geral do Emprego e das 
Relações de Trabalho (DGERT), o SNQTB explicitou o seu entendimento, não aceitando 
assim a proposta de serviços mínimos formulada pelo BCP, tendo a reunião sido 
concluída sem qualquer acordo das partes intervenientes. 

Pelo exposto, o SNQTB declinou a proposta de serviços mínimos do BCP, na defesa dos 
trabalhadores e, em particular, dos seus associados, bem como da realização desta 
greve geral. 

O SNQTB estará atento ao livre exercício do direito de greve por parte dos 
trabalhadores do BCP e de todos os bancários. 

 

Reiteramos o apelo: convocamos todos os sócios para participarem nesta greve geral! 
 

Recordamos que, para apoiar esta causa, o SNQTB pagará, através do seu fundo de 
greve (cfr. aqui o Regulamento), a perda de retribuição comprovadamente ocorrida a 
todos os nossos sócios que adiram a esta greve. 
 

POR UMA CAUSA JUSTA! CONTAMOS COM TODOS!  
 
Lisboa, 10 de dezembro de 2025. 
 
SNQTB – Mais saúde, Mais direitos, Mais futuro. 
 

A Direção 

  
TIAGO TEIXEIRA PAULO GONÇALVES MARCOS 

Vice-Presidente da Direção Presidente da Direção 

 

https://www.snqtb.pt/_snqtb/atividade-sindical/fundo-de-greve/

